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Prefeitura Municipal de Icém
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI 1'12 269 DE 27 DE MAIO DE 1.964.-

Anula. e distribui verba do orçamen
to vigente e dá outras providências.- -

JOÃO RIBEIRO DA SILVEIR.~, Prefeito
municipal de Xcém, Istado de Sao_Paulo, -
usando das atribuiçoes que lhe sao confe-
ridas por lei; etco-

FAZ SABER que a c!MA.RA MUNICIPAL -
decretou e êle promulga a seguinte lei:

- Fica anulada a quantia de Cr$ 8.000,00 (oi-to mil cruzeiros), na seguinte verba do or-
9amento vigente:s 12 - ADMINISTRAÇÃO MUNICIPALPrefeitura
131 8 07 O - Pessoal FixoServiços Técnicos e Especiali-zados

III - Salário Familia
- Fica aberto na Contadoria Municipal, um cré

dito especial no valor de Cr$ 8.000,00 (oi='to mil cruzeiros), para pagamento de salá--
rio familia ao Lançador desta MUni~ipalida-
de.-

Artigo 32 - O crédito abertg'no artigo 22, correrá por
conta da anulaçao do artigo 12.-

Artigo 49 - Esta lei_entrará em vigor, na dat~ .de sua -publicaçao, revogadas as disposiçoes em coa
trário.-
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